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LEI Nº 650/96 

SÚMULA: Concede Título de Cidadão Honorário 
ao Excelentíssimo Senhor Cláudio Nunes do 
Nascimento, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, MILTON 
APARECIDO MAR.TINI, Prefeito 
Municipal, Sanciono a seguinte Lei, 

Art. 1 º - Fica concedido ao Excelentíssimo Senhor 
Desembargador CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO, Digníssimo Presidente do Tribunal de 
Justiça do Paraná, o Título de "CIDADÃO HONORÁRIO DE SARANDI", pelos relevantes 
serviços prestados ao Município na área Jurídica, em prol da instalação da Comarca. 

esta Lei entra em vigor na data e sua publicação. 
Art. 2º - .Revogadas as disposições em contrário, 

PAÇO MUNICIPAL, 11 de novembro de 1996. 
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